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Ijuí, 11 de julho de 2007.

Prezados Senhores

A Associação Ijuiense de Proteção ao Ambiente Natural – Aipan, visando contribuir no processo de revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado de Ijuí, apresenta a Câmara Municipal as seguintes sugestões:

1. Mesmo reconhecendo que o Plano Diretor é um documento geral, que já expressa a preocupação com a proteção e a recuperação do meio ambiente, sugerimos que nele conste um prévio levantamento dos principais espaços de preservação: áreas verdes, banhados, áreas de proteção permanente e nascentes a serem protegidas, recuperadas, criadas ou destinadas ao uso coletivo (parques públicos), reforçando-se depois com a demarcação das áreas pelo Poder Executivo (conforme o Art. 62) e com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano, bem como com o Código de Meio Ambiente; ainda, que seja garantida a manutenção do percentual de área destinada à infiltração de águas pluviais em todas os espaços urbanos;

2. Que o Plano cite ou contemple a recuperação de pedreiras ou áreas de extração de pedras, tanto no perímetro urbano, como nas áreas rurais;

3. Que, a partir do Estatuto da Cidade e do Plano Diretor, seja imediatamente revisto o Plano Ambiental, o Código de Meio Ambiente, a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e toda legislação vinculada, construindo-se a necessária sintonia deste conjunto de documentos;

4. Que, avaliando-se a experiência conhecida de outras cidades, evite-se em Ijuí a exagerada concentração demográfica e de edificações, priorizando a arborização urbana e a qualidade de vida, inclusive no centro da cidade; Portanto, sugerimos a revisão do 3º parágrafo do artigo 92, capítulo VII (Do Direito de Construir e Parcelar o Solo Urbano), que supervalorizará a área central e desvalorizará os bairros, criando um desequilíbrio e uma exagerada concentração demográfica e de edificações na área central, acarretando problemas sérios de fluxo excessivo de veículos, falta de estacionamentos e incremento da poluição;

5. Consideramos insuficiente a área de 125 m², definida no parágrafo 2 do art. 94, que trata dos programas oficiais de habitação popular, para promover um espaço social e ambientalmente saudável;

6. Que seja incluído no parágrafo 3º do art. 94, que trata do parcelamento e loteamento do solo urbano, a exigência de reservar espaço para áreas verdes de preservação;

7. Que seja incluído no Plano uma previsão de destinação de resíduos específicos, como o das lavagens de automóvel, especialmente dos efluentes e do lodo, onde podem estar o óleo lubrificante e outros poluentes, que são de tipo muito diferente dos efluentes domésticos;

8. Que a prestação de serviços urbanos geradores de ruído e de gases poluentes tenham sua instalação e operação proibidas ou restringidas em áreas destinadas à residência e em lugares próximos a habitações;

9. Sugerimos incluir, no capítulo IV (Do sistema Viário e Transporte Coletivo), parágrafo sobre estudos e implantação de ciclovias e faixas de segurança nos principais pontos de trânsito de pedestres da cidade.

Atenciosamente,

Diego da Silva Coimbra
Presidente da Aipan

Ao Ilmo. Sr.
Sérgio Terra Burmann
Vereador Presidente de Câmara Municipal de Ijuí
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